
SEMANÁRIO OFICIAL 
Lei nº 3.059  dezembro 1990 

Prefeitura Municipal de Botucatu/SP 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - CEP 18600-900 

www.botucatu.sp.gov.br  - e-mail: comunicacao@botucatu.sp.gov.br 

BOTUCATU, 22 DE JUNHO DE 2017 –   ANO XXVII   -   1.423 – C

 

DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE 
  

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.214 

de 22 de junho de 2017. 

( Projeto de Lei Complementar no.  13/2017) 

“Recompõe salários e vencimentos dos servidores públicos municipais”. 

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botu-

catu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º Os valores constantes no Anexo VII que integra a Lei Complementar 

nº 912/11, ficam recompostos em 4% (quatro inteiros por cento). 

 

Art. 2º Os valores constantes no Anexo IX, Tabela “Cargos Efetivos” e 

Tabela “Função em Comissão – FG”, que integram a Lei Complementar nº 

912/11, ficam recompostos em 4% (quatro inteiros por cento). 

 

Art. 3º A recomposição prevista no artigo 2º desta Lei Complementar não 

será aplicada na Tabela “Cargos em Comissão”, constante no Anexo IX que 

integra a Lei Complementar nº 912/11. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução desta lei complementar 

correrão por conta das dotações orçamentárias; 3.1.90.11 (Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal); 3.1.90.13 (Obrigações Patronais); 3.1.90.16 

(Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil); 3.1.91.13 (Obrigações Patro-

nais – Intra-orçamentárias); 3.1.90.01 (complementação aposentados); 

3.1.90.03 (complementação pensionistas) e 3.3.91.97 (Aporte – Déficit 

Atuarial). 

Art. 5º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 1º de maio de 2017. 

 

Botucatu, 22 de junho de 2017. 

 

 Mário Eduardo Pardini Affonseca 

Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 22 de junho de 2017 – 

162º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu. 

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.215 

de 22 de junho de 2017. 

 

( Projeto de Lei Complementar no.  14/2017) 

 

“Revisa os salários e vencimentos dos servidores do Poder Legislativo”.  

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botu-

catu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º Os valores constantes dos Anexos VII e IX, que integram a Lei 

Complementar nº. 913/2011, ficam revisados em 4% (quatro inteiros por 

cento). 

 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias; 3.1.90.11 (Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal); 3.1.90.13 (Obrigações Patronais); 3.1.90.16 (Outras Despesas 

Variáveis – Pessoal Civil) e 3.1.91.13 (Obrigações Patronais – Intra-

orçamentárias). 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  retroagindo seus 

efeitos a partir de 1º de maio de 2017. 

 

Botucatu, 22 de junho de 2017. 

 

 Mário Eduardo Pardini Affonseca 

Prefeito Municipal 

 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 22 de junho de 2017 – 

162º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu. 

 

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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LEI Nº 5.917 

de 22 de junho de 2017. 

 

"Atualiza o subsídio dos membros do Conselho Tutelar de 

Botucatu”. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 

Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O subsídio dos membros do Conselho Tutelar de 

Botucatu, fixado pelo artigo 46 da Lei nº 5.298, de 8 de 

novembro de 2011, fica atualizado em  4,00% (quatro 

inteiros por cento), sobre o subsídio atual. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.01.01.04.122.0003.2007.3.3.90.36 – ficha 8. 

 

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 1º de maio de 2017. 

Botucatu, 22 de junho de 2017. 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

  Prefeito Municipal 

 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 22 

de junho de 2017 – 162º ano de emancipação político-

administrativa de Botucatu. 

 

 Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

 

LEI Nº 5.918 

de 22 de junho de 2017. 

  

“Reajusta o valor do vale compra alimentos e do auxílio 

saúde e dá outras providências.” 

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 

Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  O Vale Compra Alimentos, concedido aos servi-

dores públicos municipais passa a observar as seguintes 

condições:  

I –  Ao servidor público municipal com remuneração, 

no mês de referência, inferior ou igual a R$1.500,00, re-

ceberá o valor integral do Vale Compra Alimentos de 

R$650,00 (seiscentos e cinquenta reais); 

II –  Ao servidor público municipal com remuneração, 

no mês de referência, no valor de R$1.500,01 até 

R$2.000,00, receberá o valor integral do Vale Compra 

Alimentos de R$630,00 (seiscentos e trinta reais);   
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III –  Ao servidor público municipal com remuneração, 

no mês de referência, no valor de R$2.000,01 até 

R$3.000,00, receberá o valor integral do Vale Compra 

Alimentos de R$590,00 (quinhentos e noventa reais);   

IV -  Ao servidor público municipal com remuneração, 

no mês de referência, acima de R$3.000,00, o valor inte-

gral do Vale Compra Alimentos será de R$550,00 (qui-

nhentos e cinquenta reais).   

Art. 2º Para os efeitos desta Lei entende-se como Remune-

ração o valor mensal pago ao servidor, excluídos os valo-

res a título de horas extras, horas noturnas, férias, salário 

família, por participação em comissões especiais, perma-

nentes ou pregões, gratificação por locomoção e valores 

exclusivamente eventuais pagos a qualquer título.  

 § 1º  Em casos de proporcionalidade, a remunera-

ção será projetada para 30 dias. 

 § 2º  Aos servidores inativos e pensionistas, a 

remuneração a ser considerada será o total dos proventos. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei entende-se como Mês de 

Referência o mês anterior ao mês de competência do res-

pectivo crédito do valor do Vale Compra Alimentos. 

Art. 4º O Vale Compra Alimentos, nas hipóteses de ad-

missão e de rescisão contratual durante o mês de sua con-

cessão, será pago proporcionalmente. 

Art. 5º O Auxílio Saúde, concedido aos servidores inati-

vos e pensionistas da Prefeitura Municipal de Botucatu, 

nos termos do § 1º do artigo 1º da Lei nº. 5.111, de 23 de 

fevereiro de 2010, alterado por legislações posteriores, 

será concedido nos mesmos moldes previstos nos artigos 

1º, 2º, 3º e 4º desta Lei Complementar.  

Art. 6º As despesas decorrentes com a execução da pre-

sente Lei correrão por conta das seguintes dotações orça-

mentárias: 3.3.90.39 (Outros serviços de terceiros Pessoa 

Jurídica). 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na dada de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 1º de maio de 2017. 

Botucatu, 22 de junho de 2017. 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

  Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 22 

de junho de 2017 – 162º ano de emancipação político-

administrativa de Botucatu. 

 

 Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

 

DECRETO Nº 10.983 

de 13 de junho de 2017. 

“Permite o uso de bem público – Casa 15 da Zeladoria da 

„EMEF         Profª. Elda Moscogliato‟”. 

 

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 

Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 

e; 

CONSIDERANDO que o Município tem amparo no §3º, 

do artigo 83 c.c. inciso XII do artigo 52, ambos da Lei 

Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrati-

vo n.º 22.292/2017, 

D E C R E T A: 

Art. 1º  Fica permitido o uso, a título precário, a Marilene 

Batista de Oliveira, portadora do RG:22.459.214-2, do 

imóvel destinado a Casa 15 da zeladoria da EMEF Prof.ª. 

Elda Moscogliato, situado à Rodovia Gastão Dal Farra, 

Km 6. 

Art. 2º  A permissionária utilizará o imóvel descrito no 

presente Decreto exclusivamente para fins residenciais. 

Parágrafo único. A permissão de uso objeto do presente 

decreto poderá ser rescindida e o imóvel retomado pela 

Administração a qualquer tempo, caso não cumprido pela 

beneficiária o disposto no caput do presente artigo ou por 

motivo de interesse por parte da Administração. 

Art. 3º  Quaisquer construções e benfeitorias eventualmen-

te realizadas no imóvel incorporam-se a este, tornando-se 

propriedade pública, sem direito a retenção ou indeniza-

ção. 

Art. 4º  A permissão de uso de que trata o presente Decre-

to será feita sem ônus a permissionária, de forma gratuita e 

sem quaisquer contraprestações. 

Art. 5º  Fica vedada a cessão, transferência, locação ou 

empréstimo a terceiros, no todo ou em parte, do imóvel 

objeto da presente permissão de uso. 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

cação. 

Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 10.485, de 22 de feve-

reiro de 2016. 

 

Botucatu,  13 de junho de 2017. 

 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

  Prefeito Municipal 

 

 

Lucilene Alves da Silva Cota 

Secretária Municipal de Educação 

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 13 

de junho de 2017 - 162 º ano de emancipação político-

administrativa de Botucatu.  

 

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

 

 


